
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 

Ofício nº 244/2024 - GP/CM São Gabriel da Palha, 14 de agosto de 2024. 

Ao Senhor 
ADVALDO ANTONIO ZOTELLE 
São Gabriel da Palha - ES 

Prezado Senhor, 

Encaminho a Vossa Senhoria, a Moção nº 14/2024, de minha autoria, 

aprovado na Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania, de acordo com o Art. 

64. II, "d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha. 

Respeitosamente, 
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LEONARDO LUIZ V ALBUSA BRAGATO 
Presidente 

Avenida Bertolo Malacarne, 17, bairro Glória, CEP 29780-000 -São Gabriel da Palha, [5 1 CNPJ 27.554.914/0001-50 
www.camarasgp.es.gov.br I camara@camarasgp.es.gov.br 1 27 3727 2252 

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310030003400310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




